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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º   007/2021/ANA 
– PROGESTÃO II,   CELEBRADO ENTRE A  AGÊNCIA NACIONAL 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO  – ANA E O ESTADO DE 
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE – SIMA, COM 
INTERVENIÊNCIA DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS – CRH.

A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA , CNPJ sob nº 
04.204.444/0001-08,  neste ato representada  por seu Superintendente de Administração, 
Finanças e Gestão de Pessoas, Luis André Muniz,  o  ESTADO DE SÃO PAULO , por intermédio da  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE – SIMA ,  CNPJ   nº  5 6. 089 . 790 /0001- 88 ,  
denominada ENTIDADE  ESTADUAL, neste ato representada por  seu Secretário de Estado,  Marcos 
Rodrigues Penido,  e o   CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CRH , representado p or  
seu Presidente,  Marcos Rodrigues Penido , todos já qualificados no Contrato original,  resolvem 
celebrar este  Primeiro  Termo Aditivo ao Contrato n º   007 /20 21 /ANA  – PROGESTÃO II , na 
conformidade dos elementos constantes do Processo  Administrativo ANA  n º  
02501.000016/2021-30, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto retificar, por incorreção material, o número do contrato no 
seu título, de: CONTRATO Nº 007/2020/ANA – PROGESTÃO II, para CONTRATO Nº 
007/2021/ANA – PROGESTÃO II , e o número do CNPJ da Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente – SIMA, no preâmbulo do Contrato de: 96.480.850/0001-03 para 56.089.790/0001-88.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.
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E, por estarem assim acordados e para que o ajuste realizado surta todos os efeitos legais, as 
partes assinam este Termo Aditivo eletronicamente.

Brasília/DF,  19 de abril de 2021.

Pela  CONTRATANTE:

(assinado eletronicamente)
LUIS ANDRÉ MUNIZ

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico

Pela CONTRATADA:

(assinado eletronicamente)
MARCOS RODRIGUES PENIDO

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Meio Ambiente

Pelo INTERVENIENTE:

(assinado eletronicamente)
MARCOS RODRIGUES PENIDO

Conselho Estadual de Recursos Hídricos
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